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PORTARIA n° 1101/2025  

DISK*  SOBRE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO QUE ESPECIFICA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica, nos moldes do artigo 271, §2°, da Lei Complementar n° 
300/2012, autorizada a prorrogação de prazo por mais 90 (noventa) dias, da Portaria n° 
929/2025, de 14 de Agosto de 2.025, de Processo Administrativo Disciplinar contra os 
Serviidores Públicos D. S. L. R; G. C. M; M. A. D., para a conclusão dos trabalhos.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM 

-77kjt hme,  
MELISSA  CAVALHERI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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